
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2026 

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
IMPLANTAÇÃO  DE  CICLOVIA  AO  LONGO
DA  AV.  JONES  DOS  SANTOS  NEVES,
NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A implantação de ciclovia ao longo da  AV. JONES DOS SANTOS NEVES, tem
por  objetivo  atender  a  uma demanda da  população,  considerando o  aumento
significativo  do  uso  de  bicicletas  como  meio  de  transporte,  lazer  e  prática
esportiva no município.

A ausência de ciclovia no referido trecho expõe ciclistas a riscos constantes de
acidentes, especialmente em vias de intenso fluxo de veículos. A implantação de
ciclovia  contribuirá  diretamente  para  a  segurança  viária,  incentivará  a
mobilidade  sustentável,  reduzirá  conflitos  entre  veículos  e  ciclistas,  além de
promover a qualidade de vida da população.

Ressalta-se que a medida está alinhada com políticas públicas de mobilidade
urbana,  valorização  do  transporte  não  motorizado  e  prevenção  de  acidentes,
beneficiando não apenas ciclistas, mas todos os usuários da via.

Sala das Sessões, 09 de Fevereiro  de 2026.

___________________________
THIAGO GARROCHO 

Vereador
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